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PROJETOOELEI N.o~2008
--

"Isenta no ano de doaç~o, de taxas em
concurso público municipal, o doador de
sangue como especifi~a". ..

No uso das atribuições conferidas no artigo 107, inciso I do Regimento
Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte
PROJETO DE LEI:

Art. 1°. Fica isento de taxas de concurso público municipal, o doador
de sangue que o fizer com a devida comprovação.

§ 1°. A comprovação de que se trata o "caput" deste artigo deverá ser
expedida por Bancos de Sangue ou Instituições de Saúde vinculada ao SUS (Sistema
Único de Saúde) e de reconhecida idoneidade.

§ 2°. Se o doador fizer mais de uma doação durante o ano, o mesmo
terá crédito tantas unidades de taxas, quanto for o número de doações.

Art. 2°. O crédito para o exercício ao direito da isenção prevista no
parágrafo anterior, terá validade por 2 (dois) anos.

Art. 3°. Esta lei deverá ser regulamentada em 90 (noventa) dias, para
aplicação de suas disposições.
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Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLA TIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 04 de março de 2008.

Isaw

DR. ERALDO TEODORO DE
Vereador PMDB
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Protoco!o ~ 35 :JJ~
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N.o...z..i./2008

Para ser doador de sangue são nE!êessariosos seguintes requisitos:
possuir boa vontade em doar sangue; ser uma pessoa saudável, possUir idade entre 18
e 65 anos e pesar mais de 50 Kg.

r

,
Um gesto tão simples pode vir a salvar uma vida, no entanto, são

poucas as pessoas que fazem a doação de sangue de forma voluntária. O estímulo ao
possíveldoador pode ser conseguido através da possibilidade de isenção das taxas de
inscriçãodos concursos públicos municipais a serem realizados no Município. É este o
objetivo do presente Projeto de Lei, aumentar o número de doadores de sangue no
Hemonúcleolocal.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 04 de março de 2008.

DR. ERALDD TEODOR
Vereador PMDB

Isaw
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A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONfvEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,poisnão está formalizadae em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO ...........

(emanexo)- art. 151,§~, incisoli, alínea-dD,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art.151, §~, inciso li, alínea -e-, do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128, § ~, do RI.

Campo Mourão, O4 de março de 2008.

u.uuuu.~...&j)uO~u~...uu.........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divis80 Legislativa
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SÚMULA 011.08

PODER~GISJ...A11'lQQÉGAM~QMQURÃO
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<1~
PROTOCOUSTA Campo Mourão, 29 de fevereiro de 2008.

Excelentíssimo Senhór Vice-Presidente,-
que segue:

Nos termos da legislação em vigor, registramos a súmula da proposição,. '.

- INDICAÇÃO LEGISLA TIVA sugerindo um projeto de lei que isente os doadores de
sangue da inscrição em concursos públicos municipais.

Respeitosamente,

( .
sawl

.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMÓS OA RÊ'SOLU ÃO N.O
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (ane),Co) ( ) Já aprovada (167, ~ a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transfonnado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DAPROPOSICÁO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 7:', inciso I,do R 1.,pois não está fonnalizada e em tennos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°... .........

(em anexo) - art. 151,§ 2,0,inciso fi, alínea "d-, do R.I.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) -art. 151, § 7:', inciso 11,alínea "e", do RI. L ~-=-

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128, § 7:', do R.I.

Campo Mourão, C:)~ de Fevereiro de 2008.

l(~ .k ~~~:.....................................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

-
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DEPARTAUENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO lllSTÓRICO

o DEPARTAMENTODE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo.

-QUANTO À PREJUD'C'Al'DADE:

( X) NENHUMÓBICEQ~ANTOA TRAMITAÇÃO.

( ) Já aprovada (167, I, a RI)
.
.~, ....

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
f

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 03 de março de 2008.

~ ~..................................
Diolflf Clei Valério da Silva

Chefe do Departamento de Controle Legislativo
e Arquivo Histórico "."' ,_
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AODAL & ~
" . rJ./\~1

-- kvv\ 070~ OS,ço)(

~,

.
Ref.: PROJETO DE LEI N°. 029/2008.
Senhor Vice -Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência,' estampada no

rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este

órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que

segue.

r I -RELATÓRIO

"Isenta no ano de doação, de taxas em concurso público

municipal, o doador de sangue como especifica". É o projeto de lei n°. 029/2008,

exposto em 04 (quatTo)artigos.

\



II - BREVE HISTÓRIO DO PROJETO DE

LEI APRESENTADO

o referido Projeto de Lei foi protocolizado no dia 04 de março

de 2008,



do aludido Projeto que visa estabelecer gratuidade da taxa de inscrição de concurso

público no âmbito municipal aos doadores de sangue.

IV - DISPOSITIVO

Isto posto, e de acordo com o entendimento deste Assessor

Jurídico, não se vislumbra nenhum óbice legal para a tramitação do Aludido

Autógrafo de Lei.

É o que me compete argüir.

-

v

n

3
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cAMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO

Protocolon.' /31 ~ I..2:x.:1

camf)OMwtt~.k, lJ"'1, oi."'QO.' p0.'~ (~

PROJETO DE LEIN° .2<J ~ /2001.

ISENTA OS DOADORES DE SANGUE DO
PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRiÇÃO EM
CONCURSOS PÚBLICOS.

.,; .
No uso das atribuições conferidas pelo inciso I,em ar'tigo:107, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, estamos



.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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JUSTIFICACÃO

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A doação voluntária de sangue é, além de um ato de solidariedade e de elevada
relevância social, uma necessidade sempre premente dos serviços de jlematologia e
hemoterapia de nosso País. ..

Uma vez equacionado o problema da comercialização do sangue e
regulamentados tecnicamente os processos de coleta, processamento e transfusão de
sangue, em decorrência de dispositivo constitucional e de legislação ordinária, persiste,
para a maioria dos hemocentros e bancos de sangue, o fantasma da insuficiência de
estoques. ,,'

Apenas 0,7% da população brasileiraé doadora, um índicetrês vezesinferiorao
recomendado pela Organização Mundial da Saúde. O egoísmo dos segmentos
economicamente mais favorecidos, normalmente em melhores condições para doar
sangue, é exemplar: a maior parte dos doadores brasileiros está concentrada nas
classes C e D.

Explicam os especialistas na matéria que esse quadro decorre provavelmente, de
um problema cultural, e do fato de o Brasil nunca ter passado por guerras e grandes
catás~rofes, como os países europeus, onde a população doa sangue regularmente,
numa proporção acima de 6%, como é o caso dos países do norte europeu.

No dia sete de abril deste ano - Dia Mundial da Saúde - a Organização Mundial
da Saúde fez chegar aos governos, aos parlamentos e às nações a solicitação de que,
entre outras ações nessa área. promovam a doação voluntária.

Em nosso meio, o estímulo à doação voluntária tem de e feito
permanentemente, disso se incumbindo tanto organismos govername tais orno
algumas organizações não-governamentais. A veiculação de ca anhas\ de
comunicação social e a promoção de ações educativas têm sido, assim, reqüentes e
necessárias para promover a reposição de estoques.

2
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FLS. N.o 02 - JUSTIFICAÇÃO

A legislação federal igualmente tratou de estimular essa prática: a Consolidação
das Leis do Trabalho (Decreto-Lei n° 5.452, de 1 de maio de 1943) prevê, em seu art.
473, inciso .IV, que o empregado poderá deixar de comparecer ao trabalho por um dia,
em cada doze meses de trabalho, sem prejuízo do salário, em caso de doação
voluntária de sangue devidamente comprovada; o Regime Jurídico Único do
Funcionalismo Público Federal (Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990), em seu art.
97, inciso I, também dispõe que, sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se
do serviço por um dia para doação de sangue, a Lei n° 1.075, de 27 de março de 1950,
igualmente dispõe sobre esse tópico,



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTOÀ EXISTÊNCIADE REGISTRO DE SÚMULANOS TERMOS DARESOLUÇÃON° 011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de sumula por outro Vereador. em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.
.': .

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já apro\loíMla(1-67,Ira RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislatiya (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional-pela CLR,
( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI}conforme documento anexo.

- QUANTOAOS QUESITOS PARARECEBIMENTOE DISTRIBLUÇ~ODAPROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "dO,do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128,§ 2°, do RI.

Campo Mourão, 27 de julho de 2001.

uuuuuuuuuuu'uuuuuuuuuuuuuuuu

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Clei Valério da Silva

Chefe da Divisão Legislativa

.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 03 de agosto de 2001

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

12.001
12 001
12.001
1:'.001

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção n°

_/2.001
/2.001

)2.001
12001

AUTOR(RES): .

OCORRÊNCIAS:

. . . . . . . . . . . . . . . .. ..

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade

) Verificação de Prejudicialidade

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).... ............ .. ...............

) Vício de origem. Competência privativa do (a) ................. . ...........

( ) Inconstitucional por ferir: ... ................

- \ . ,; - ,,,\ j' ti) '\

C4 Inorgânico por ferir: & ü./C\,~..: 1~2I.,9..~.l-:-:I.1...V\.L...:.\-:-~..~../1~W-v{('_ . 0r\.Y
. f"\ ~ \.A ) (j '" ~ ~- ( __ J Ir' I ri v' A A'/ 'J

( ) Ilegal por fenr: !.~...~ u.ub\/"'. . ' ~...T.""-\A--
.

\,;<' J... ... ....
,":

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos: ... ......... . .. .. .. .. .. -...

.... ..-...

Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:............... . ..... ..

....... ... ...

) A índicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. da LDO

) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no do FPA

Parecer prolatado em 07108/2001

( ) Favorável à tramitação.
( ) Favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo.
~ Contrário à tramitação.

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

.~ "'\.-

r--i'",(coAURÉLIO PIACENTlNI
'55or Jurídíco - OAB/PR24.593
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PROJETO DE LEI N° 3 5'/05

CQNTRÁRI0 A TRAMfTAÇAO
DÊ-SE CrEN":t.~ AO ~HtOR

-2.Á..-l 0'1_' (. J__

-~ , ..:'~.~:P/~aitHtJfO __

"DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE PAGAMENTO
DE TAXA DE INSCRiÇÃO E, CONCURSOS
PÚBLICOS NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS
CASOS EM QUE ESPECIFICA".

No uso das atnbUlções conferidas pelo InClSOI do artigo 107 do Caderno
Normatlvo desta Casa de leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de lei: .

Art.1°- Estão isentos de pagamento de 4xa -?de~ Inscrição em
concursos públicos no âmbito municipal, todos aqueles. que est~jam
desempregados. ou empregados Que percebam mensalidade até 2 (dois) salários
r1íntmos e os considerados arrimo de família

Art. r - A isenção prevista no artigo anterior estará condicionada a
apresentação de documentos que comprovem a veracidade das infornaçôes
prestadaspelo candidato

,
Art 3 - As despesas com execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias do Município suplementadas se '1eCessano

Art 4° O ExecutIvo regulamentará a presente LeI no prazo de 30
(trinta) dias a contar da data da sua publicação

Art 5° Esta Lei entrará na data da sua publicação

l= ~. I
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LB N° ~ 105

Senhor Preslde,'1te
Senhores Vereadores

A Carta Magna prevê que a investtdura em cargo ou emprego público
somente se processará mediante concurso público



PODER LEGISLA TIVO DE CAMPO MOURÃÜ
ESTADO DO PARANÁ

R. F~o AI QC!.1488 -Trkw fOoU)Sl3-1J.JO .(:.:1' 87JOZ-2Z0 - C1. Pust>Il ~54!
(':\ 1'.1. 19.1f69.77210001-U

~ntail: Iegislafh'olltulclpal~,< tnL,_,,"r
*WW.t'8II br

sancioná-Ia para amenizar uma desigualdade social, equiparando
economicamente os candidatos a cargo público
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PROJETO DE LEI N° /2001.

CONCEDE 50% (CINQÜENTA POR CENTO) DE
DESCONTO DO PAGAMENTO DE TAXA DE
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS PARA
OS DOADORES DE SANGUE.

.
No uso das atribuições conferidas pelo inclso I. do art~ 107, de)Regimento Interno
desta Casa de Leis estamos
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JUSTIFICACÃO

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora.

o,

.
A doação voluntária de sangue é além de um ato de solidanedade e de elevada

relevânCia social. uma necessidade sempre premen~os~~sef'liços de hematologla e
hemoterapla de nosso Pais. .

Uma vez equaclonado o problema da comerClahzação do sangue e
regulamentados tecnicamente os processos de coleta, processamento e tr-ensfusão de
sangue. em decorrência de dispositivo constitucional e de legislação ort1inána, persiste
para a maioria dos hemocentros e bancos de sangue, o fantasma da insuficiência de
estoques.

Apenas 0,7% da população braSileira é doadora, um índice três vezes Inferior ao
recomendado pela Organização Mundial da Saúde O egoísmo dos segmentos
economicamente mais favorecidos, normalmente em melhores condições para doar
sangue é exemplar" a maior parte dos doadores brasileiros está concentrada nas
classes C e D

Explicamos especialistas na matériaque esse quadro decorre provavelmente de
um problema cultural,e do fato de o Brasil nunca ter passado por guerras e grandes
catástrofes. como os países europeus, onde a população doa sangue regularmerte
numa proporção acima de 6%, comoé o caso dos países do norte europeu

No dia sete de abril deste ano - Dia Mundia da Saúde - a Organização Mundla
da Saúde fez chegar aos governos, aos parlamentose às nações a solicitaçãode que
entre outras ações nessa área, promovama doação voluntána.

Em nosso meio o estímulo à doação voluntária tem de ser feito
permanentemente. disso se Incumbindo tanto organismos governamentais como
algumas organizações não-governamentais. A veiculação de campanhas de
comunicação social e a promoção de ações educativas têm sido asslm,-!reqüentes e
necessánas para promovera reposição de estoques

-continua-

--
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FLS. N.o 02 - JUSTIFICACÃO

\

A legislação federal igualmentetratou de estimularessa prática a Consolidação
das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nO5.452 de 1 de maio de 1943) prevê, em seu art.
473, Inciso IV, que o empregado poderá deixar de comparecer ao trabalho por um dia.
em cada doze meses de trabalho. sem prejuízo do salário, em caso de doação
voluntária de sangue devidamente comprovada; o Regime Jurídico Único do
Funcionalismo Público Federal (Lei nO8.112, de 11 de dezembro de 1990), em seu art.
97 inciso I também dispõe que sem qualquer preJuizo, poderá o servidor ausentar-se
do serviço por um dia para doação de sangue, a Lei n° 1.075, de 27 de março de 1950,
igualmente dispõe sobre esse tópico,



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLA TIVOS CERTIFICA:

- QUANTOAEXlST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMj,JLA tiOS TERMOS DA RESOLuçÃO N.o 011/93

SOBIiE A MAT~~IA

( X) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador em anexo

- QUANTO A EXIST~NCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DlSPONiVEL SOBRE A
MATÉRIA.

) Sim. CO'lforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE.

x) não há qualquer óbice. .
( ) a proposição é Idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I a RI)

( ) Rejeitada, n~a Sessão Leglslativa (167 I b)
( ) Ja traA8f9fmado em diploma legal 1671 C)

) a proposição (artigo 167, inclso 11)é idêntica a outra considerada ínconstitucionatpela CLR

) Trata-se de IndIcação ai ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade I,teoulro lá aprovado
(artIgO 167 inciso VI)conforme documento. anexo ,

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBlJlCÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) nao há qualquer óbice.

) a proposiçãofere o artigo151 § 2° inciso" do R. I. pols.,oo está formalizadae efT'termos

) a propoSIção tem conteudo Idêntico ou semelhante a proposição em tramitação _ ('0

(em anexo) -art 151 § 2", inciso 11,alínea "d" do RI

) a propoSiçãO tem conteudo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos ultimas 6
(seiS) meses (cópia anexo)- art.151 § 2" inC1so11.alínea "e- do R.I

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não induído 110 Plal10 P1urianual e ...& de DI'ctnzes
Orçamentárias vigentes - art 128 § 2". do RI

Campo Mourão. 16 de agosto de 2001

~
Departamento de Assuntos Legislativos

Dione Clei Valério da Silva
Chefe da Divisão Legislativa

. -
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PARECER PRELIMINAR:DATADO RECEBIMENTO PARA PARECER: 27 de agosto de 2001

( Indicação na .'2.001 <,~!projeto de Lei na J I Ct I 2.001
( ) Indicação Legislaliva na /2001 ( ) Projeto de Resolução s&L-f- /2001
t ) Requerimento /2.001 ( ) Emenda à L O M na 12.001
( ) Outros /2.001 ( ) Moção na /2001

AUTOR(RES)

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).

) Vício de origem. Competência privativa do (a)... ... . .. .. ....

( ) Inconstitucional por ferir ... . ... .. . ....

ÕQ Inorgânicoporferir ~ 11 'L/§ ':j...(JJI .ela- .d O. A1.
( ) Ilegal por fenr.. . . . .

."... .'... ..'..

Possível corrigir ílegalidadefinconstitucionaltdade através de emendas-
Necessário corrigir redação 110Sseguimes pontos.

Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

Parecer Jurídicoem anexo.

Diligências necessárias ou sugeridas.

) A Indicação atende ao art 128 § :?Odo RI. <rente ao disposto no art .da LDO

(\, ) A indicação atende ao art. 128 § 20do RI frente ao disposto no. do PPA

Parecer prolatado em 2710812001

( ) Favorável à tramitação.
( ) Favorável à tramitação com emendas.
.i )yela apresemação de substitutivo.
Qs1 Contrário à tramitação.
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PROTOCOLO NO 1489/2001 PROJETO DE LEI NO 219/2001

PRESIDENTE DA
MESA EXECUTlW

APROVADO REJEITADO

----

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

I / ÃO/PROMULGACÃO: {

/ / ARQUIVAMENTO: I I

DIRÊTORGERALóe ADMINISTRAÇÃO

PRESIDENTEDA
DATA COMISSÃO PERMANENTE MESA EXECUTlVJ- - -

I I

I I I

I I

I I

I I I

l_ I

I

I ._ - - - - I

DATA I DISCUSSAOer- --, .
VOTA O , RESULTADO

.

APROVADO RE:JEITAD

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO t

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO
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SALA DAS COMISSÕES

Projeto de Lei 29.03.03.2008Protocolo 351.2008
Súmula: "Isenta no ano de doação, de taxas em concurso público municipal, o doador
de sangue como especifica".
Iniciativa:Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Parecer

Comissão de Legislação e Redação

A presente proposição objetiva que seja aprovadopor esta Casa de Leis o Projeto de
Lei Ordináriaque "Isenta no ano de doação, de taxas em concurso público municipal, o
doador de sangue como especifica". A proposição apresentada pelo ilustre Vereador
Eraldo Teodoro de Oliveira-PresidentedestaCasade LeiWem.por..finalidadeprincipalde
acordo com sua justificativa aumentaro numero de doadores de sangue no HeIl}onúcleode
Campo Mourão .

..
De acordo com o parecer do Assessor Jurídico, constando no processo o mesmo

acredita não haver óbice legal para a tramitação da proposição em tela, e por se tratar de
matéria semelhante a outrasjá apresentadasneste soberanoPlenário.

Após nova analise por este relator foi constatado que a matéria esta inorgânica por
ferir o Artigo 112, § 4°, inciso I da Lei Orgânica Municipal .

í'\
Portanto o Parecer é FAVORAVEL, apresentando na forma de Indicação

Legislativa conforme anexo a minuta.
É o Parecer.

Sala da, Sessãe, do Poder Legislativo de,cam~ MourAo, 31.de o\Ht!lfrode 2008.

- .1/ Ás<. h~
~N~IJA

ReIât
L. ".

~~
IR FRAN~ 'DE LIMA

MEMBRO

-
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MINUT A DO PROJETO DE LEI

MINUTA DO PROJETO DE LEI N.o_/2008

"Isenta no ano de doação, de taxas em
concurso público municipal, o doador de
sangue como especifica".

No uso das atribuições conferidas no ~o 1.07,mciso I do Regimento
Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo. do Soberano' Plenário, f> seguinte
PROJETO DE LEI:

Art. 10. Fica isento de taxas de concurso público municipal, o doador de
sangue que o fizer com a devida comprovação.

(\

§ 10. A comprovação de que se trata o "caput" deste artigo deverá ser
expedidapor Bancos de Sangueou Instituições de Saúde vinculada ao SUS (Sistema Único
de Saúde)e de reconhecida idoneidade.

§ r. Se o doador fizer mais de uma doação durante o ano, o mesmo terá
créditotantas unidades de taxas, quanto for o número de doações.

Art. r. O crédito para o exercício ao direito da isenção prevista no
parágrafoanterior,terá validadepor 2 (dois) anos.

Art. 30. Esta lei deverá ser regulamentada em 90 (noventa) dias, para
aplicaçãode suas disposições.

Jl
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Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Poder Legislativo de Campo Mourão, 31 de outubro de 2008.

--

~/ -;~~
MEMBRO.,/

--.-
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PROTOCOLO N° 351/2008 PROJETO DE LEI N~ 029/2008.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACÕES:

1REDAÇÃO FINAL: 1 ÃO/PROMULGACÃO: 1 1

1 1 ARQUIVAMENTO: 1 1

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAo

-

PRESIDENTE DA
DATA COMISSÃO PERMANENTE MESA EXECUTIVA

20 105 12008 LEGISLAÇÃOE REDAÇÃO;

20 105 12008 FINANÇASE ORÇAMENTO;

20 105 12008 MÉRITOSTEMÁTICOS.

I I

I I

DATA DISCUSSÃOE . PRESIDENTE DA
VOTAÇÃO R E SUL T A.D O MESA EXECUTIVA

.. ".
I I APROVADO REJEITADO ,

I I APROVADO REJEITADO .
I I APROVADO REJEITADO

I I APROVADO REJEITADO

I I APROVADO REJEITADO

I I APROVADO REJEITADO
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Ofício nO2.429/08-GAB/PRES.
Campo Mourão, 12 de novembro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Sugerimos que Vossa Excelência envie a este Poder Legislativoos Projetos de
Leis abaixo especificados, oriundos das Indicações Legislativas relacionadas:

. 351/08,que "Isenta no ano de doação, taxas em concurso públicomunicipal,o doadorde
sangue como especifica", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

. 353/08, que "Dispõe sobre a aplicação de penalidades à prática de 'Assédio Moral' nas
dependências da Administração Pública MunicipalDireta e Indireta por servidores públicos
municipais",de autoria do Vereador Sidnei de Sou~Jaraim;:

. 835/08, que "Disciplinaa comercialização e consumo de bebidas em garrafa de vidro nos
postos de combustíveis, lojas de conveniência, bares, lanchonetes, clubes, restaurantes e
demais estabelecimentos comerciais de área delimitada e dá óutras providências", de
autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

. 1197/08, que "Autoriza o Executivo Municipala criar a Biblioteca Itinerante no Município",
de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teoqoro de Oliveira;

. 1525/08, que "Altera dispositivos da Lei nO 1.085, de 30 de dezembro de 1997, com
alterações posteriores", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

. 1528/08, que "Institui o Compromisso pela Redução da Violência contra Crianças e
Adolescentes, com vistas à implementação de ações de promoção e defesa dos direitos da
criança e do adolescente no Municípiode Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei
de Souza Jardim;

. 1690/08, que "Cria a Cultura Itinerante", de autoria do Vereador Carlos Antonio Izidoro
Koch.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão -PR
Ippo


